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15 de Setembro de 1.882 

Gabinete do Vereador JOSÉ MARINHO ZICA - PV 

Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG. 

Apfávado 
INDICAÇÃO Nº 44 /20167emado Diógenes Coelho 

Presidente 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

Que seja recolhido galhos oriundos da poda de árvores e 

que seja dada atenção a situação do asfalto da Rua Quartel 

Geral, enfrente ao nº 43 no bairro Aeroporto, na referida 

localidade esta formando uma depressão. 

Justificativa: 

Submeto à apreciação dos Nobres edis a presente indicação, 

tendo em vista que na mesma localidade foram identificados 

dois problemas. 

Primeiramente o asfalto do logradouro esta formando uma 

depressão, o que poderá evoluir e culminar em um buraco, 

segundo que após terem efetuado a poda de arvores no local, os 

galhos ficaram amontoados na rua propiciando que pessoas 

desconhecidas ateiem fogo, prejudicando ainda mais as 

condições do asfalto. 

Assim, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação 

da presente, pelo que desde já agradeço. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 18 de abril de 2016. 
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